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LEI N° 4.062 DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela 
Lei Municipal n.° 3.931, de 25 de junho de 2014. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.342/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
criada pela Lei Municipal n.° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas ações 
do Programa 0045 — denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial de R$ 
1.295.000,00 (hum milhão, duzentos e noventa e cinco mil reais), com aumento de R$ 
61.000,00 (sessenta e um mil reais). 

Art. 2°. Fica altera 
criada pela Lei Municipal n.° 3.931, de 25 de junho 
do Programa 0105 — denominado Fundo de A 
2.545.000,00 (dois milhões, quinhentos e qua 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais). 
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P. M., em 18 de março de 2015. 
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